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REQUERIMENTO 

 

 

Requer informações sobre processos de assédio 

moral dentro da rede municipal de educação 

 

 

  CONSIDERANDO que é de conhecimento dessa vereadora alguns casos de 

assédio moral na rede municipal de educação; 

  CONSIDERANDO que "Assédio moral é conduta abusiva e que, por 

exemplo, pode ser efetivada por palavras, comportamentos e até mesmo gestos; é conduta 

reiterada que fere a dignidade humana do trabalhador.  O assédio moral adoece o 

trabalhador e prejudica a vida profissional, social e pessoal do assediado. E como o nome já 

diz, é conduta que ocorre no ambiente de trabalho e/ou em decorrência do trabalho." 

Referência: Assédio moral no trabalho. TRE - RR. Disponível em: https://www.tre-

rr.jus.br/institucional/assedio-e-discriminacao-no-trabalho/assedio-moral-no-trabalho  

  CONSIDERANDO  que o assédio moral em sua maioria baseia-se nas 

relações hierárquicas de organização de trabalho. 

                     REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Senhor Prefeito 

Municipal, solicitando nos informar o que segue:  

  1. É de conhecimento dos setores responsáveis que existem situações de 

assédio moral no trabalho em escolas e centros de educação infantil municipais? 

  2. Quantos processos administrativos existem abertos hoje por assédio moral 

no trabalho na rede municipal de educação? 

  3. Há maior incidência de assédio moral em alguma relação específica como 

direção/professor, direção/auxiliar de educação, professor/auxiliar? Considerando que o 

assédio moral muitas vezes baseia-se nas relações hierárquicas de organização de trabalho. 

  4. Há propostas da Prefeitura Municipal de Sorocaba e seus setores 

responsáveis de ações de prevenção de situações como essas? Se sim, quais? Se não, por quê? 

  5. A título de orientar a população/servidores, qual o melhor caminho a 

percorrer em caso de assédio moral no trabalho dentro de serviços públicos no Município? 
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Qual o canal de denúncia deve ser procurado pelo assediado ou assediada em que aconteça 

um acolhimento com sigilo e devidas providências? 

   

 

 

 

 

 

 

S/S. 05 de dezembro de 2023 

 

 

FERNANDA GARCIA 

Vereadora 
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